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LEI Nº 1570/2026 

 “DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO, NO ORÇAMENTO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do Art. 43, §1º, Inciso III da 

Lei 4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-

mentar por Superavit Financeiro, no valor de R$ 60.837,40 (sessenta mil, oitocentos e 

trinta e sete reais e quarenta centavos), no Orçamento Programa do Município para o 

exercício de 2026, destinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, con-

forme especificações abaixo: 

Unidade: 02.07.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Projeto de Atividade: 2014 – Manutenção das Atividades da SEMOSP 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 2.706.0000.3110 – Emendas Especiais 

Ficha Orçamentária: 65- Valor: R$ 60.837,40 

 

TOTAL A SUPLEMENTAR.................................................................................R$ 60.837,40 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso 

o Superávit Financeiro, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 

4.320/1964 

TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO.........................................................R$ 60.837,40 
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Art. 3º - Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei Municipal nº 

1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, Lei Municipal nº 1490/2025, 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.  

 

        Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                  Santa Luzia D’Oeste/RO, 13 de maio de 2026. 

 

Uesnei Cleiton da Silva 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1570/2026
"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, NO ORÇAMENTO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

 
O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de

Rondônia, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas,
e na forma do Art. 43, §1º, Inciso III da Lei 4.320, de 17/03/1964, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, no valor de R$
60.837,40 (sessenta mil, oitocentos e trinta e sete reais e
quarenta centavos), no Orçamento Programa do Município para o
exercício de 2026, destinado à Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, conforme especificações abaixo:
Unidade: 02.07.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos
Projeto de Atividade: 2014 - Manutenção das Atividades da
SEMOSP
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 2.706.0000.3110 - Emendas Especiais
Ficha Orçamentária: 65- Valor: R$ 60.837,40
 
TOTAL A
SUPLEMENTAR.................................................................................R$
60.837,40
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será
utilizado como recurso o Superávit Financeiro, nos termos do Art.
43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964
TOTAL DO SUPERAVIT
FINANCEIRO.........................................................R$ 60.837,40
 

Art. 3º - Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei
Municipal nº 1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual
2026/2029, Lei Municipal nº 1490/2025, que dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 13 de maio de 2026.

 
Uesnei Cleiton da Silva

Prefeito Municipal
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